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R$62,50 
  
() 100% 
  
(x)50% 
( )35% 
  
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Natal/RN, no dia 01 de setembro de 2017, com o objetivo 
de resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 
cidade Natal/RN, conforme anexos. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó,01 de setembro 
de 2017. 
  
MARIA JOSICLÉA SANTOS DA COSTA   
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
  
MARIA DALVA MEDEIROS DE ARAÚJO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:4A6D2671 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS 
LICITAÇÃO N. º 0482017 - ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
OBJETO: Licença de Uso de software integrado de Administração 
Tributária, com Migração de Dados, implantação, parametrização e 
treinamento 
MODALIDADE: Pregão 
Considerando, o resultado do procedimento de licitação, em tela, 
configurado na ata que integra os autos deste certame. 
Considerando, que após os lances e negociações diretas com esse 
Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a pratica do mercado 
local. 
Considerando, que não houve qualquer manifestação no que concerne 
a interposição de recursos, estando, portanto, precluso o direito de 
interposição de recurso pelos licitantes. 
Considerando, finalmente o que preconizado o inciso XX, do artigo 
4º, da Lei Federal nº. 10.520/2002. 
ADJUDICO o presente procedimento em favor da (s) licitante (s): 
  
SISTEMA INTEGRADOS APLICADOS AO SETOR PÚBLICO LTDA 

** CPF/CNPJ : 18603971000191 

** VENCEU OS ITENS ** 

Codigo Descricao Unid Quant Preço Total 

3082 
MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, 
PARAMETRIZAÇÃO E TREINAMENTO 

SERV 1 4,700.00 4,700.00 

3081 SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA MES 12 1,066.00 12,792.00 

TOTAL DO FORNECEDOR SISTEMA INTEGRADOS APLICADOS AO SETOR 
PÚBLICO LTDA 

17,492.00 

  
Valor Total da Contratação R$ 17,492.00 (Dezessete Mil e 
Quatrocentos e Noventa e Dois Reais) 
  
Encaminhe o processo ao Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, 
para deliberação superior. 
  
São José do Seridó/RN, 31 de Agosto de 2017. 
  
SAUL LINCOLN BEZERRA DE ARAÚJO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Saul Lincoln Bezerra de Araujo 

Código Identificador:3D1F50D3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GESTÃO DE PESSOAS 
LICITAÇÃO N. º 0482017 - ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

OBJETO: Licença de Uso de software integrado de Administração 
Tributária, Com Migração de Dados, implantação, parametrização e 
treinamento 
MODALIDADE: Pregão Presencial Considerando, os atos praticados 
pelo Pregoeiro do Município, conjuntamente com a Equipe de Apoio, 
inclusive a expedição do ato adjudicatório. 
Considerando, o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do 
artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  
HOMOLOGO o procedimento em favor da (s) licitante (s): 
  
SISTEMA INTEGRADOS APLICADOS AO SETOR PÚBLICO LTDA 

** CPF/CNPJ : 18603971000191 

** VENCEU OS ITENS ** 

Codigo Descricao Unid Quant Preço Total 

3082 
MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, 
PARAMETRIZAÇÃO E 
TREINAMENTO 

SERV 1 4,700.00 4,700.00 

3081 SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA MES 12 1,066.00 12,792.00 

TOTAL DO FORNECEDOR 
17,492.00 

SISTEMA INTEGRADOS APLICADOS AO SETOR PÚBLICO LTDA 

  
Valor Total da Contratação R$ 17,492.00( Dezessete Mil e 
Quatrocentos e Noventa e Dois Reais) 
  
CONVOQUEM-SE a(s) empresa(s) acima mencionada para a 
assinatura da ata de registro de preços. 
  
São José do Seridó/RN, 31 de Agosto de 2017. 
  
MARIA DALVA MEDEIROS DE ARAÚJO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Saul Lincoln Bezerra de Araujo 

Código Identificador:BC341891 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SÃO 

MIGUEL 
PORTARIA N.º 06, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017 

 
Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Idade e Tempo de Contribuição à servidora e dá 
outras providências pertinentes. 

  
O Sr. ANTONIO MARCOS DE FREITAS, Presidente do Instituto de 
Previdência do Município de São Miguel – IPSAM, consoante 
Portaria de Nomeação PM/GP n.º 38/2017, no uso de suas atribuições 
legais encartadas no Artigo 53, da Lei Ordinária Municipal n.º 12, de 
30 de junho de 2014 e, 
  
CONSIDERANDO o protocolo administrativo junto a esta autarquia 
previdenciária, requerendo APOSENTADORIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO pela Servidora Pública Municipal, 
MARLENE ALVES DA CRUZ MARINHO, admitida no Serviço 
Público em 28 de fevereiro de 1987, exercendo as atribuições do 
cargo de ASG – Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, inscrita na matrícula n° 130.398-8, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais; 
  
CONSIDERANDO que a requerente preenchera os requisitos legais 
para obtenção do beneficio pleiteado, estatuídos no artigo 6º da 
Emenda Constitucional n.º 41, de 2003, e especificamente no âmbito 
municipal em seu artigo 8°, inciso I, alínea a, da Lei Ordinária 
Municipal n.º 12, de 30 de junho de 2014; consoante corrobora Ficha 
Financeira, Ficha Funcional, Certidão de Tempo de Contribuição 
emitida pelo Ente Federativo, e Certidão de Tempo de Contribuição 
emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social; 
  
CONSIDERANDO que a emissão de Parecer da Assessoria Jurídica 
do IPSAM pugnando pelo deferimento do pleito; 
  
RESOLVE: 
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Art. 1º – CONCEDER a MARLENE ALVES DA CRUZ 
MARINHO, brasileira, Servidora Pública Municipal, matriculada sob 
o nº 130.398-8, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo 
de ASG, portadora da carteira de Identidade nº. 910.034 SSP/RN e 
CPF/MF nº. 553.565.084-68, APOSENTADORIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, cadastrado sob o número 
101.101.202-3, fixando-se os rendimentos da Aposentadoria por Idade 
e Tempo de Contribuição, consoante disciplina a alínea a, inciso I, do 
artigo 8° da Lei Ordinária Municipal n° 12, de 30 de junho de 2014- 
LGPM e o artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de 
dezembro de 2003, como sendo a forma mais vantajosa, aposentando-
se com proventos integrais e com paridade, que corresponderão a 
título de provento básico, a remuneração básica da servidora no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria, reajustado anualmente, 
adicionando ao provento básico, em rubrica própria, o valor das 
verbas incorporadas, ou seja, seis quinquênios, conforme disposições 
do artigo 55 do Regime Jurídico Único Municipal de São Miguel – 
Lei Ordinária Municipal n° 356, de 04 de novembro de 1997, 
cumulada com o artigo 7º da Lei Ordinária Municipal n° 12, de 30 de 
julho de 2014. 
  
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para a data de 1º de setembro de 2017, 
revogando-se as contrárias. 
  
Publique-se,  
Registre-se e  
Cumpra-se. 
  
ANTONIO MARCOS DE FREITAS 
Presidente do IPSAM 
Portaria nº 038/2017 

Publicado por: 
Antonio Marcos de Freitas 

Código Identificador:B0CE2388 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SÃO 

MIGUEL 
PORTARIA N.º 05, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017 

 
Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Idade e Tempo de Contribuição à servidora e dá 
outras providências pertinentes. 

  
O Sr. ANTONIO MARCOS DE FREITAS, Presidente do Instituto de 
Previdência do Município de São Miguel – IPSAM, consoante 
Portaria de Nomeação PM/GP n.º38/2017, no uso de suas atribuições 
legais encartadas no Artigo 53, da Lei Ordinária Municipal n.º 12, de 
30 de junho de 2014 e, 
  
CONSIDERANDO o protocolo administrativo junto a esta autarquia 
previdenciária, requerendo APOSENTADORIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO pela Servidora Pública Municipal, 
MARIA ELIELMA MAIA DO REGO CARVALHO, admitida no 
Serviço Público em 1º de Julho de 1987, exercendo as atribuições do 
cargo de PROFESSORA Nível III Referência “D”, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, inscrita na matrícula n° 
130.081-4,com carga horária de 30 (trinta) horas semanais; 
  
CONSIDERANDO que a requerente preenchera os requisitos legais 
para obtenção do beneficio pleiteado, estatuídos no artigo 6º da 
Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003 à 
Constituição Federal de 1988, e especificamente no âmbito municipal 
em seu artigo 8°, inciso I, alínea b, da Lei Ordinária Municipal n.º 12, 
de 30 de junho de 2014; consoante corroboraFicha Financeira, Ficha 
Funcional, Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Ente 
Federativo, eCertidão de Tempo de Contribuição emitida pelo 
Instituto Nacional de Seguro Social; 
  
CONSIDERANDO que a emissão de Parecer da Assessoria Jurídica 
do IPSAM pugnando pelo deferimento do pleito; 
  
RESOLVE: 
  

Art. 1º – CONCEDER a MARIA ELIELMA MAIA DO REGO 
CARVALHO, brasileira, Servidora Pública Municipal, matriculada 
sob o nº130.081-4, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura,no cargo de PROFESSORA Nível III Referência “D”, 
portadora da carteira de Identidade nº. 932.633SSP/RN e CPF/MF 
nº.655.437.184-20,APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, cadastrado sob o número 101.101.200-
3,fixando-se os rendimentos da aposentadoria conforme preceituado 
no artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 
2003, como sendo a forma mais vantajosa, aposentando-se com 
proventos integrais, que corresponderão a título de provento básico o 
piso nacional do magistério, conforme dispõe a Lei Ordinária 
Nacional n° 11.738, de 16 de julho de 2008, que institui o piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério público da 
educação básica, proporcional às horas laboradas pela servidora, 
considerando-se ainda o nível e a referência em que está enquadrada a 
servidora, ou seja, Nível III, Classe “D”, em concomitância com a Lei 
Ordinária Municipal n° 668, de 09 de fevereiro de 2009, que dispõe 
sobre o Plano de Carreira, Cargos e Remunerações do Magistério 
Público Municipal, reajustado anualmente, adicionando-se ao referido 
provento básico, em rubricas próprias, o valor das verbas 
incorporadas, ou seja, cinco quinquênios, nos termos do artigo 75, da 
Lei Complementar Municipal n.º 356, 04 de novembro de 1997, bem 
como, uma gratificação de título estatuído no inciso I do artigo 19, da 
Lei Complementar Municipal n.º 668, de 09 de fevereiro de 2009, no 
percentual de 15 % (quinze por cento), incidentes sobre o salário base 
da classe e nível respectivos, respectivamente. 
  
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para a data de 01 de setembro de 2017, 
revogando-se as contrárias. 
  
Publique-se,  
Registre-se e  
Cumpra-se. 
  
ANTONIO MARCOS DE FREITAS 
Presidente do IPSAM 
Portaria PMSM/GP n.º 38/2017 

Publicado por: 
Antonio Marcos de Freitas 

Código Identificador:F76F3B86 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO: 06070002/2017 

TOMADA DE PREÇOS N.º 051/2017 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO: 06070002/2017 
TOMADA DE PREÇOS N.º 051/2017  
CONTRATO:Nº 31080001/2017. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO PAULO DO 
POTENGI através daPrefeitura Municipal de São Paulo do Potengi. 
CONTRATADA: EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E 
COMERICO DA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 
CNPJ: 07.275.651/0001-33 
OBJETO: contratação de empresa para construção de 1 (uma) quadra 
esportiva escolar coberta, situada na E. M. DEP DJALMA 
MARINHO - Rua Manoel Henrique - São Paulo do Potengi - RN, 
com recursos do Termo de compromisso PAC 200945/2011 e se 
necessário complementação do FPM. 
VALOR:R$ 486.754,28 (Quatrocentos e oitenta e seis mil, setecentos 
e cinquenta e quatro reais e vinte e oito centavos); 
Base legal: da lei federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
  
São Paulo do Potengi – RN, 31 de agosto de 2017  
  
JOSÉ LEONARDO CASSIMIRO DE ARAÚJO  
Prefeito Municipal. 
  


